LEI Nº 548, DE 02/04/75

Dispõe sobre desconto em pagamento de tributos imbiliários e revoga o ítem III do art. 140 do Código Tributário Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

· LEI –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder o desconto de 10% (dez por cento) sobre o total dos tributos imobiliários ao contribuinte que efetuar o pagamento integral, até o dia 15 de abril de cada exercício.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o disposto no item III do art. 140, da Lei Municipal nº 480, de 31/12/73, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de abril de 1975

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Jadir de Araújo Castro

Secretário da Fazenda
